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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SETOR DE EXPEDIENTES DA CORREGEDORIA - EXPCGJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício-Circular Nº 583/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ
Teresina(PI), 04 de outubro de 2023.

DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DO 1º GRAU DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Ciência da Decisão Nº 10856/2023 - PJPI/CGJ/GABCOREXTRA - SEI nº 23.0.000081807-0

 
Senhor(a) Juiz(a),

 
Cumprimentando-o(a), e em consonância com a Manifestação Nº 88701/2023 -

PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORJUD (Id. 4762577), direciono a Vossa Excelência, os autos do
Processo SEI nº 23.0.000081807-0, para conhecimento do teor da Decisão Nº 10856/2023 –
PJPI/CGJ/GABCOREXTRA (Id. 4534473), recomendando-lhe que especifique de forma clara e objetiva
nas decisões, nos mandados e nos ofícios que determinem a prática de atos notariais e registrais, se o ato a
ser cumprido pela serventia extrajudicial é abrangido ou não pelo benefício da gratuidade da justiça (na
forma exigida pelo art. 84, § 1º, do Provimento nº 17/2013 da CGJ-PI), a fim de que o notário ou
registrador competente possa praticar o ato determinado pelo magistrado, sem necessidade de pedir prévio
esclarecimento, acerca da decisão concessiva da gratuidade judiciária.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e alto
apreço.

 
Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

       CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Olímpio José Passos Galvão, Corregedor Geral da
Justiça, em 04/10/2023, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4781875 e o código CRC B989F120.
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